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Atos do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 8, DE 2020

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe
o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art.
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001,
a Medida Provisória nº 907, de 26 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da
União no dia 27 de novembro de 2019, republicada no dia 28, do mesmo mês e ano, e
retificada nos dias 16 e 17 de janeiro de 2020, que "Altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro
de 1998, para dispor sobre direitos autorais, e a Lei nº 11.371, de 28 de novembro de 2006,
e a Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, para dispor sobre alíquotas do imposto sobre a
renda incidentes sobre operações, autoriza o Poder Executivo federal a instituir a Embratur
- Agẽncia Brasileira de Promoção Internacional do Turismo e extingue a Embratur - Instituto
Brasileiro de Turismo", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 28 de fevereiro de 2020
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 9, DE 2020

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe
o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art.
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 908, de 28 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial
da União no dia 29, do mesmo mês e ano, que "Institui o Auxílio Emergencial Pecuniário
para os pescadores profissionais artesanais inscritos e ativos no Registro Geral da Atividade
Pesqueira, domiciliados nos Municípios afetados pelas manchas de óleo", tem sua vigência
prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 28 de fevereiro de 2020
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Poder Executivo
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 922, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020

Altera a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, que
dispõe sobre a contratação por tempo determinado
para atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público, a Lei nº 10.820, de 17
de dezembro de 2003, que dispõe sobre a autorização
para desconto de prestações em folha de pagamento,
a Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016, que cria
o Programa de Parcerias de Investimentos - PPI, e a
Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, que
estabelece a organização básica dos órgãos da
Presidência da República e dos Ministérios.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º A Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 2º ...................................................................................................................
..........................................................................................................................................

VI - ..........................................................................................................................

a) para atender a projetos temporários na área industrial ou a encargos
temporários de obras e serviços de engenharia;

............................................................................................................................................

h) no âmbito de projetos de cooperação com prazo determinado, implementados
por meio de acordos internacionais, desde que haja, em seu desempenho, subordinação
do contratado ao órgão ou à entidade pública;

i) necessárias à implantação de órgãos ou entidades ou de novas atribuições
definidas para organizações existentes ou aquelas decorrentes de aumento transitório no
volume de trabalho que não possam ser atendidas por meio da aplicação do disposto no
art. 74 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

j) de tecnologia da informação, de comunicação e de revisão de processos de
trabalho, não alcançadas pelo disposto na alínea "i" e que caracterizem demanda
temporária;
...........................................................................................................................................

o) de pesquisa e desenvolvimento de produtos e serviços, no âmbito de projetos
com prazo determinado, com admissão de pesquisador ou de técnico com formação
em área tecnológica de nível intermediário ou superior, nacional ou estrangeiro;

p) necessárias à redução de passivos processuais ou de volume de trabalho
acumulado, que não possam ser atendidas por meio da aplicação do disposto no art. 74
da Lei nº 8.112, de 1990;

q) que se tornarão obsoletas no curto ou médio prazo, em decorrência do
contexto de transformação social, econômica ou tecnológica, que torne desvantajoso
o provimento efetivo de cargos em relação às contratações de que trata esta Lei; e

r) preventivas temporárias com objetivo de conter situações de grave e iminente
risco à sociedade que possam ocasionar incidentes de calamidade pública ou danos e
crimes ambientais, humanitários ou à saúde pública;
............................................................................................................................................

XI - contratação de professor para suprir demandas excepcionais decorrentes de
programas e projetos de aperfeiçoamento de médicos na área de Atenção Básica em
saúde em regiões prioritárias para o Sistema Único de Saúde, por meio da integração
ensino-serviço, observados os limites e as condições fixados em ato conjunto dos
Ministros de Estado da Economia, da Saúde e da Educação;
............................................................................................................................................

XIII - assistência a situações de emergência humanitária que ocasionem aumento
súbito do ingresso de estrangeiros no País.
............................................................................................................................................

§ 4º Para fins do disposto nesta Lei, ato do Poder Executivo federal disporá
sobre:

I - a declaração de emergência em saúde pública a que se refere o inciso II do caput;

II - as atividades em obsolescência a que se refere a alínea "q" do inciso VI do caput; e

III - as atividades preventivas a que se refere a alínea "r" do inciso VI do caput.
............................................................................................................................................

§ 10. A contratação dos professores substitutos de que tratam os incisos IV e VII do
caput é limitada ao regime de trabalho de vinte ou quarenta horas." (NR)

"Art. 3º O recrutamento do pessoal a ser contratado nos termos do disposto nesta
Lei será feito por meio de processo seletivo simplificado, na forma estabelecida em edital,
e prescindirá de concurso público.

§ 1º Prescindirá de processo seletivo a contratação para atender às necessidades
decorrentes de:

I - calamidade pública;

II - emergência em saúde pública;

III - emergência e crime ambiental;

IV - emergência humanitária; e

V - situações de iminente risco à sociedade.

§ 2º A contratação de pessoal, nos casos do professor visitante, a que se referem os
incisos IV e V do caput do art. 2º, e nos casos previstos nas alíneas "a", "d", "e", "g", "l",
"m" e "o" do inciso VI e no inciso VIII do caput do art. 2º, poderá ser efetivada em vista de
notória capacidade técnica ou científica do profissional, mediante análise de currículo."
(NR)

"Art. 3º-A A necessidade temporária de excepcional interesse público poderá ser
atendida por meio da contratação, por tempo determinado, de aposentado pelo
regime próprio de previdência social da União de que trata o art. 40 da Constituição.

§ 1º O recrutamento para a contratação será divulgado por meio de edital de
chamamento público, que conterá, no mínimo:

I - os requisitos mínimos de habilitação para o credenciamento;

II - os critérios de classificação dos candidatos habilitados, caso seja ultrapassado o
número de vagas;

III - as atividades a serem desempenhadas;

IV - a forma de remuneração, observado o disposto no art. 3º-C; e

V - as hipóteses de rescisão do contrato.

AVISOForam publicadas em 28/2/2020 as
edições extras nºs 40-A , 40-B e 40-C do DOU.

Para acessar o conteúdo, clique nos nºs das edições.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=02/03/2020&jornal=515&pagina=1
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=02/03/2020&jornal=515&pagina=1
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=02/03/2020&jornal=515&pagina=1
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=02/03/2020&jornal=515&pagina=1
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=02/03/2020&jornal=515&pagina=3
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=02/03/2020&jornal=515&pagina=3
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=02/03/2020&jornal=515&pagina=7
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=02/03/2020&jornal=515&pagina=10
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=02/03/2020&jornal=515&pagina=13
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=02/03/2020&jornal=515&pagina=14
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=02/03/2020&jornal=515&pagina=14
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=02/03/2020&jornal=515&pagina=14
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=02/03/2020&jornal=515&pagina=43
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=02/03/2020&jornal=515&pagina=43
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=02/03/2020&jornal=515&pagina=44
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=02/03/2020&jornal=515&pagina=45
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=02/03/2020&jornal=515&pagina=54
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=02/03/2020&jornal=515&pagina=59
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=02/03/2020&jornal=515&pagina=59
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=02/03/2020&jornal=515&pagina=61
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=02/03/2020&jornal=515&pagina=112
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=02/03/2020&jornal=515&pagina=114
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=02/03/2020&jornal=515&pagina=116
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=02/03/2020&jornal=515&pagina=116
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=600&pagina=1&data=28/02/2020&totalArquivos=1
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=601&pagina=1&data=28/02/2020&totalArquivos=1
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=602&pagina=1&data=28/02/2020&totalArquivos=6

		paulo_cesar@in.gov.br
	2020-03-02T05:21:32-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




